
Em respeito a solicitação emitida pelo Sr. Felipe Luiz de Lima de Paulo, informamos que em 

relação ao Conselho Municipal de Meio Ambiente têm-se as seguintes disposições:  

A)  

1) O CONSELHO MUNICIPAL DE  DEFESA DO MEIO AMBIENTE (CONDEMA),  FOI 

CRIADO EM 30/07/2014, e instituído por meio da Lei Nº 394 de 30 de julho de 

2014. 

 

2) As atribuições do CONDEMA, estão previstas no Art. 3º da Lei 394/2014, 

encaminhadas em anexo.  

 

3) De acordo com o Art. 1º, § 1º da Lei 394 de 2014, o CONDEMA é um órgão 

consultivo,  deliberativo e de assessoramento.  

 

4) Quanto a composição do órgão, segue em anexo,  a portaria Nº  116/2014  que 

trata sobre a constituição do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.  

    B) Quanto aos funcionários da Secretaria Municipal do Meio Ambiente desde sua criação até 

os dias atuais, têm-se que o Meio Ambiente faz parte da Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico através de Departamento, conforme a Lei Nº 365/2013 de 27 de Fevereiro de 2013 

que trata sobre a Reorganização da Estrutura Administrativa Municipal, disponíveis no portal 

do municipio, tendo como funcionários:  

Gilvan José da Silva – Diretor do Departamento de Meio Ambiente – Ingresso em 01/09/2013 e 

saída em 31/03/2016. 

José Everaldo da Silva Moraes – Diretor de Departamento de Meio Ambiente – Ingresso em 

02/01/2017 até a presente.  

 

As informações supramencionadas foram fornecidas por: 

 Aurino Duarte de Almeida - Secretário de Desenvolvimento Econômico. 

José Everaldo da Silva Moraes – Diretor do Departamento de Meio Ambiente. 

Maria Dolores Silvestre – Assessora de Planejamento da Secretária de Administração 

Municipal.  

 

Caetés, 12 de Junho de 2017.  

 


